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DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. LIQUIDEZ DA OBRIGAÇÃO. TERMO INICIAL DOS 

JUROS DE MORA. MATÉRIA APONTADA NO APELO NOBRE QUE NÃO 

FOI DECIDIDA PELA CORTE DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DE ALAGOAS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto pelo ESTADO DE ALAGOAS, com fundamento na alínea 

a do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge contra acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça daquele ente federativo, assim ementado:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO 

CÍVEL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AÇÃO ORDINÁRIA. 

SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. COMPATIBILIDADE DO 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO COM O REGIME DE SUBSÍDIO. 

DIREITO SOCIAL DOS TRABALHADORES URBANOS E RURAIS 

EXTENSÍVEL AOS SERVIDORES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO DO 

ADICIONAL. SUBSÍDIO MÍNIMO DA CATEGORIA A QUE PERTENCE A 

SERVIDORA. UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTE 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELO PLENO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DIFERENÇA DO ADICIONAL QUE DEVERÁ 

SER PAGA SOMENTE NOS PERÍODOS EM QUE O BENEFÍCIO FOI 

RECEBIDO E SUBSÍDIO MÍNIMO DA CATEGORIA QUE SÓ TERÁ 

APLICAÇÃO COMO BASE DE CÁLCULO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR 

DA LEI ESTADUAL  7.817/2016 (20/09/2016), QUE ESTABELECEU NOVOS 

VALORES PARA A BASE DE CÁLCULO AQUI PLEITEADA. ADEQUAÇÃO 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO (fls. 126).
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2.   Nas razões de seu Apelo Nobre inadmitido, a parte 

recorrente aponta ofensa aos arts. 240 do Código Fux; e 405 do Código Civil, ao 

argumento de que por se tratar de obrigação ilíquida, os juros de mora devem incidir a 

partir da citação.  

3.   É o relatório.

4.   A questão controvertida cinge-se em definir se a 

natureza da obrigação é líquida ou ilíquida na hipótese dos autos.   

5.   Dá leitura do acórdão combatido, verifica-se que a 

tese relativa aos dispositivos federais apontados pela parte recorrente não foi objeto de 

apreciação perante a Corte local, e sequer foram opostos Embargos de Declaração com o 

objetivo de sanar eventual omissão. Carece, portanto, de prequestionamento, requisito 

indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356/STF. 

6.   Na linha do entendimento desta Corte Superior, 

para que se tenha por prequestionada determinada matéria, é necessário que a questão 

tenha sido objeto de debate, à luz da legislação federal indicada, com a imprescindível 

manifestação pelo Tribunal de origem, o qual deverá emitir um juízo de valor acerca dos 

dispositivos legais, ao decidir pela sua aplicação ou seu afastamento em relação a cada 

caso concreto, o que não se deu na espécie.

7.   Desse modo, ao persistir a omissão no acórdão 

recorrido, após o julgamento dos Embargos de Declaração, deve a parte recorrente 

apontar violação do art. 1.022 do Código Fux quando da interposição do Recurso 

Especial, demonstrando, de forma objetiva, a imprescindibilidade da manifestação do 

Tribunal de origem acerca da matéria impugnada e em que consistiria o vício apontado, 

sob pena de incidir no intransponível óbice da ausência de prequestionamento.

8.   Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados 

desta Corte Superior:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO 3/STJ. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO 

CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME PRÓPRIO DO SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. AFIRMADA CONTRARIEDADE AO ART. 95 DA LEI 

Nº 8.078/90. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO EM DISPOSITIVO 

LEGAL APTO A SUSTENTAR A TESE RECURSAL. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. ALEGADO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE DETERMINADAS RUBRICAS. QUESTÃO 

ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. PRETENDIDA NÃO 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS DEMAIS 

PARCELAS NÃO INCORPORÁVEIS AOS PROVENTOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA 

PROFERIDA ANTES DA VIGÊNCIA DO CPC/2015. APLICAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO ART. 20 DO CPC/1973.

(...).

4.   O recurso especial não merece ser conhecido 

em relação à questão que não foi tratada no acórdão recorrido, sobre a qual 

nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF, por analogia). 

5.   A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido 

de que a sucumbência é regida pela lei vigente na data da sentença (REsp 

1636124/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 06/12/2016, DJe 27/04/2017). Desta forma, somente nos casos de 

sentença proferida a partir do dia 18/03/2016, aplicar-se-ão as normas do 

CPC/2015.

6.   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.703.420/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

14.12.2018).

² ² ²

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME 

DE PROVAS. SÚMULAS NºS 7 E 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.

1.   A falta de prequestionamento da matéria 

suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior 

Tribunal de Justiça.
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(...).

4.   Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 

450.282/PR, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 29.5.2017).

² ² ²

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  DE 

TÍTULO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO  DE  VALOR  DEPOSITADO.  

ARTIGOS  15-A  E  33,  § 2º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1.   Inexistindo,  na  Corte  de  origem,  efetivo  

debate  sobre  os dispositivos  de lei tido como violados pela parte recorrente, 

resta descumprido  o  requisito  do  prequestionamento,  conforme dispõe a 

Súmula 282/STF.

2.   É firme no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento quanto à necessidade  de  prequestionamento da matéria trazida 

a exame, ainda que vinculada a tema de ordem pública.

3.   Agravo interno a que se nega provimento 

(AgInt no AREsp. 928.071/ES, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

19.10.2016).

² ² ²

PROCESSUAL  CIVIL.  FORNECIMENTO  DE  GÁS  NATURAL.  

RESTITUIÇÃO  DE VALORES  ADIANTADOS  EM  CONTRATO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA.  

RECONVENÇÃO.  ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 

APLICAÇÃO. SÚMULAS 282 E 283 DO STF. INCIDÊNCIA.

1.   O  Plenário  do STJ decidiu  que "aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 

17 de março  de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 

forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de  Justiça"  (Enunciado Administrativo n. 

2).

2.   Inexiste violação ao art. 535 do CPC/1973 

quando o Tribunal de origem enfrenta a omissão alegada nos embargos de 

declaração e emite pronunciamento fundamentado, ainda que contrário  à 

pretensão da recorrente.  

3.   A Corte estadual reconheceu a ilegitimidade 
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passiva do  Município/agravado na demanda reconvencional mediante a 

análise da documentação trazida aos autos, notadamente os termos contratuais 

ali  mencionados, de modo que o acolhimento das razões do especial, no  

ponto, esbarra nos óbices insertos nas Súmulas 7 e 5 do STJ, respectivamente.

4.   Não enfrentada no acórdão recorrido a ofensa 

aos dispositivos legais mencionados, carece o apelo nobre do indispensável 

prequestionamento, a teor do disposto na Súmula 282 do STF, requisito  

também exigido em relação às matérias de ordem pública, como a prescrição. 

Precedentes.

5.   A não impugnação do segundo argumento 

sustentado no acórdão recorrido (a distinção temporal entre as dívidas 

cobradas na ação principal e na reconvenção)  atrai  a incidência, na hipótese, 

da Súmula 283 do STF.

6.   Agravo interno desprovido (AgInt no AgInt no 

AREsp. 230.474/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 3.5.2017).

9.   Diante do exposto, nega-se provimento ao Agravo 

em Recurso Especial do ESTADO DE ALAGOAS.

10.  Por fim, nos termos do que dispõe o art. 85, § 11 do 

Código Fux, fixam-se os honorários recursais em R$ 100,00 (cem reais), que deverão ser 

acrescidos ao montante total.

11.  Publique-se. 

12.  Intimações necessárias.

  

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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